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SL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00811/24 2635495-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00860/24 2635653-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

STILLUS TRANSPORTE SERVICE CAR LTDA
RF AIIPM Data Valor
00796/24 2635422-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

SUPER VANS LOCADORA LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
00792/24 2635380-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSCOMIN TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00821/24 2635598-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSPORTES JANGADA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00877/24 2635823-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

TURISMO BOZZATO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00822/24 2635604-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00876/24 2635811-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

TURISMO SINGULAR LTDA
RF AIIPM Data Valor
00870/24 2635756-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00881/24 2635860-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

UNIVERSO EXPRESS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00790/24 2635367-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00814/24 2635525-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00861/24 2635665-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00866/24 2635719-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

VIACAO COMETA S A
RF AIIPM Data Valor
00808/24 2635460-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00816/24 2635549-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00817/24 2635550-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00819/24 2635574-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00826/24 2635641-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00867/24 2635720-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00871/24 2635768-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00883/24 2635884-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

VIAÇÃO DIAMOND TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00784/24 2635306-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

VIAÇAO PIRACICABANA S.A.
RF AIIPM Data Valor
00865/24 2635707-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00882/24 2635872-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

WAGUINHO & NEY TRANSPORTE E LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
00864/24 2635690-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

WS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00785/24 2635318-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 14-02-2024
PR-RMSP/TCR/0193/24
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele.
JUCELINO VALENTIN ALBANEZ

RF AIIPM Data Valor
00754/24 2635938-A 06/02/2024 R$ 10,42

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas.
JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM Data Valor
00758/24 2635975-A 06/02/2024 R$ 26,06

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido.
ANTONIO CALDEIRA FRANCO JUNIOR LTDA

RF AIIPM Data Valor
00827/24 2636074-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

DOUGLAS PARRA GONCALVES TRANSPORTE-ME
RF AIIPM Data Valor
00831/24 2636116-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)
00844/24 2636177-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

EDVALDO TENÓRIO DA SILVA ME
RF AIIPM Data Valor
00841/24 2636141-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

EDVALSON LOUBACK LTDA
RF AIIPM Data Valor
00842/24 2636153-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

ELCIO NOVAIS TRANSPORTES EIRELI ME
RF AIIPM Data Valor
00756/24 2635951-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

JAIR MORAES DA SILVA TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
00759/24 2635987-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

JOVANO BARBOSA DE SALES TRANSPORTE LTDA
RF AIIPM Data Valor
00828/24 2636086-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)
00843/24 2636165-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

LUIZ CARLOS DE ARAUJO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00846/24 2636190-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

LUIZ URBANO BARBOSA COTIA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00773/24 2635999-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

S H BORANGA TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00777/24 2636037-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização.
ANTONIO CALDEIRA FRANCO JUNIOR LTDA

RF AIIPM Data Valor
00776/24 2636025-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

ELCIO NOVAIS TRANSPORTES EIRELI ME
RF AIIPM Data Valor
00757/24 2635963-A 06/02/2024 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM.
ALEX ALVES DE OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM Data Valor
00888/24 2636207-A 06/02/2024 R$ 208,49 (Reincidente)
00889/24 2636219-A 06/02/2024 R$ 208,49 (Reincidente)

ANTONIO BARBOZA COTIA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00893/24 2636256-A 06/02/2024 R$ 208,49 (Reincidente)

ANTONIO DOS SANTOS AZEVEDO TRANSPORTES - ME
RF AIIPM Data Valor
00798/24 2636062-A 06/02/2024 R$ 208,49 (Reincidente)

EDNALDO JOAO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
00840/24 2636130-A 06/02/2024 R$ 208,49 (Reincidente)

ERALDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES EIRELI 
ME
RF AIIPM Data Valor
00845/24 2636189-A 06/02/2024 R$ 208,49 (Reincidente)

GERALDO A. PEREIRA DE ALMEIDA TRANSPORTES EIRELI 
ME
RF AIIPM Data Valor
00778/24 2636049-A 06/02/2024 R$ 208,49 (Reincidente)

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 14-02-2024
PR-RMSP/TCR/0190/24
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização 

deste órgão.
RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA

RF AIIPM Data Valor
00780/24 2635057-D 01/02/2024 R$ 208,49 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 14-02-2024
PR-RMSP/TCF/0191/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa à inspeção.
CAR VANS TRANSPORTE LOCACAO & LOGISTICA EIRELI

RF AIIPM Data Valor
00802/24 2635100-D 02/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00803/24 2635112-D 02/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

JSL S.A.
RF AIIPM Data Valor
00801/24 2635094-D 02/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

JULIANA RAMOS BRAGA FRETAMENTO E LOCAÇÃO EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00800/24 2635070-D 02/02/2024 R$ 10,42

R.R. GUIMARAES TRANSPORTES EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00799/24 2635069-D 02/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 14-02-2024
PR-RMSP/TCF/0192/24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa à inspeção.
ADVANCE TRANSATUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM Data Valor
00878/24 2635835-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

AZUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00787/24 2635331-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

BAMONTE TRANSPORTES EIRELI EPP
RF AIIPM Data Valor
00879/24 2635847-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

BEIJA FLOR LOCADORA DE VEICULOS LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00793/24 2635392-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00824/24 2635628-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

BIDUBUS TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI
RF AIIPM Data Valor
00809/24 2635471-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00886/24 2635914-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

C.S.V. FRETAMENTO E SERVIÇOS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00868/24 2635732-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

CARRIAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00885/24 2635902-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

CATI ROSE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00794/24 2635409-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00810/24 2635483-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

ESCALA TUR TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00812/24 2635501-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

EXPRESSO LINE TOUR TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
00823/24 2635616-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

FAUSTAO LOCADORA DE VEICULOS E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
00863/24 2635689-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

FLORIDA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
RF AIIPM Data Valor
00820/24 2635586-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00874/24 2635793-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00789/24 2635355-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00795/24 2635410-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00818/24 2635562-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00873/24 2635781-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00875/24 2635800-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

KUBA SERVIÇOS E FRETAMENTOS LTDA
RF AIIPM Data Valor
00786/24 2635320-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00788/24 2635343-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00813/24 2635513-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00815/24 2635537-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00862/24 2635677-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

KUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA.
RF AIIPM Data Valor
00791/24 2635379-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00872/24 2635770-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

LUIS CARLOS BESSA TRANSPORTES EIRELI ME
RF AIIPM Data Valor
00869/24 2635744-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

MARQUIN SERVICE TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
00797/24 2635434-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

MIRANDA S TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI EPP
RF AIIPM Data Valor
00825/24 2635630-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

OCEAN TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00807/24 2635458-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00880/24 2635859-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

OPINIAO TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00806/24 2635446-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)
00887/24 2635926-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

S.I.T. LOCAÇÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
00884/24 2635896-A 06/02/2024 R$ 20,85 (Reincidente)

provas e respectivos gabaritos, cujo conteúdo abrangerá Direito 
Constitucional, Direito Administrativo, Direito Civil e Direito 
Processual Civil; b) efetuar a divulgação do certame junto às 
instituições de nsino da Região Metropolitana da Capital, bem 
como em sites especializados em

concursos; c) obter e reservar local adequado para a elabo-
ração do certame, conforme o número de candidatos inscritos; d) 
aplicar as provas em data e horário previamente designados; e) 
corrigir as provas aplicadas; f) elaborar a lista classificatória; g) 
apresentar relatório das atividades; h) conhecer e decidir todos 
os incidentes decorrentes da inscrição, aplicação e correção 
das provas; i)comparecer e participar de todas as reuniões de 
trabalho necessárias à conclusão

do certame, elaborando-se ata; j) divulgação de todas as 
informações no site da Procuradoria Geral Estado: www.pge.
sp.gov.br.

ANEXO I
Modelo de requerimento de inscrição
ILUSTRÍSSIMA SENHORA PROCURADORA DO ESTADO
CHEFE DA PROCURADORIA JUDICIAL
____________________________________
_____________________, Procurador (a) do Estado, clas-

sificado (a) na área do
(a)______________, da Procuradoria
___________________, domiciliado (a) em
______________________________________, Estado 

de São Paulo, residente
na____________________________________
______ Telefone (s) nº (s) ___________________, vem 

requerer sua inscrição
para integrar a Comissão de Concurso de Estagiários da 

Procuradoria Judicial e
da Procuradoria do Contencioso Ambiental e Imobiliário.
Termos em que,
Pede Deferimento.
São Paulo, ____ de _________ de____.
__________________________________________
Assinatura do (a) interessado (a)

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
A Procuradora Chefe do Centro de Estudos – Escola Supe-

rior da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA aos Procura-
dores do Estado que estão abertas as inscrições para o Curso 
de Capacitação em “Mediação no Contexto da Administração 
Pública”, a ser realizado pela Escola Superior da Procuradoria 
Geral do Estado.

O curso será realizado no período de 01 de março de 2024 
a 28 de junho de 2024, às sextas-feiras, das 8h30 às 13h00, 
conforme programação inicial abaixo, e são disponibilizadas 30 
(trinta) vagas presenciais preferencialmente aos Procuradores 
do Estado e, havendo vagas remanescentes, a Servidores em 
exercício na Procuradoria Geral do Estado, com curso superior.

As aulas serão realizadas na Sala de Aula da ESPGE, locali-
zada na Rua Pamplona, 227 – 2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP.

Para obtenção do Certificado de Extensão Universitária, 
o aluno deverá ter, no mínimo, 75% de frequência e cumprir 
com as atividades de avaliação do curso, obtendo nota igual ou 
superior a 7,0 (sete).

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Servi-
ço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 27 de fevereiro de 2024, 
às 14h30, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será rea-
lizado por meio do sistema eletrônico, às 15h30 de 27/02/2024.

PROGRAMAÇÃO
Temas Data

1 A evolução da Administração Pública, o momento atual 
e a consensualidade
Apresentação do Curso e seus objetivos 01/03

2 Conflito e sua gestão
Negociação I 08/03
3 Negociação II
Negociação III 15/03
4 Simulação de Negociação 22/03

5 Seminário sobre Justiça e seu acesso
Seminário sobre Administração pública e as metodologias 
extrajudiciais de resolução de conflitos 05/04

6 A experiência da Arbitragem junto a PGE I
A experiência da Arbitragem junto a PGE II 12/04

7 Dispute Board e suas vantagens
A Mediação e as demais metodologias de resolução de 

conflitos e o Acesso a Justiça Hoje 19/04
8 Seminário: Mediação extrajudicial institucional

Seminário: Mediação e seus momentos de preparo - Prémediação 26/04
9 Mediação e sua evolução no Brasil e no mundo

Mediação e suas técnicas 03/05
10 Simulação de Mediação 10/05

11 A evolução administrativa do Estado quanto a Consen-
sualidade
A Administração Pública e a consensualidade 17/05

12 Seminário: Os vários contextos da Administração Pública 
e os desafios face a consensualidade

Seminário: Políticas Públicas e a consensualidade 24/05
13 Mediação e a experiência da CCAF - AGU

Mediação e a experiência do TCU 07/06
14 Câmara de Mediação no contexto da Procuradoria do 

Estado
Câmara de Mediação no contexto da Procuradoria do Município 14/06
15 Simulação 21/06
16 Seminários de Encerramento e Avaliação 28/06

OBS. 1: Carga horária: 80 horas-aula, sendo 72 h/a em sala 
de aula e 8 h/a em atividades de orientação extra-classe.

OBS. 2: A programação pode sofrer alterações, sem aviso 
prévio, de modo que é dever do aluno acompanhá-la semanal-
mente no site, menu requerimento.

O pagamento de diárias e reembolso de transporte obser-
vará os termos das Resoluções PGE nº 23 e 24, de 15.09.2020.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe de 09-02-
2024:

Nº do Processo: 023.00003372/2023-33
Interessado: Rosemar da Silva Costa - CPF nº 318.555.368-38
Assunto: Transferência da GLEBA 03/074/0010 do 3º Perí-

metro de São José do Barreiro
Em face das informações que constam deste procedimento 

administrativo, com fundamento no artigo 4º, parágrafo 2º, do 
Decreto Estadual 28.389/88, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 1º, do Decreto Estadual 40.159/95, autorizo em favor do 
Sr. Luiz Artur de Oliveira e Silva, portador do RG nº 07.948.680-
9 - DETRAN-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 002.617.297-64, a 
transferência da gleba número 03/074/010, do 3º perímetro de 
São José do Barreiro, objeto da matrícula nº 2.890, do Cartório 
de Registro de Imóveis de Bananal-SP, mantendo-se as mesmas 
condições e restrições originais do Título de Domínio outorgado, 
e que já constam do respectivo registro imobiliário.

5. PROGRAMA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Caberá à Câmara de Compensação Ambiental da SEMIL 

definir a destinação e a forma de pagamento dos recursos da 
compensação previstos na Lei 9985/2000, sendo condicionante 
para a emissão da LI a apresentação do comprovante de paga-
mento pelo empreendedor no valor referente à compensação 
ambiental definida na Memória de Cálculo elaborada pela 
CETESB e aprovada pelo empreendedor, e a assinatura de um 
Termo de Compromisso de Compensação Ambiental - TCCA, 
conforme estabelecido no Decreto Estadual nº 65.486, de 21 de 
janeiro de 2021.

Para a emissão da LO deverá ser apresentado relatório con-
tábil final, comprovando o montante efetivamente despendido 
na implantação do projeto urbanístico, visando à realização 
de ajustes no valor destinado à compensação ambiental do 
empreendimento.

6. CONCLUSÃO
Com base na análise do EIA/RIMA, complementações 

e demais documentos constantes do Processo IMPACTO nº 
356/2022, a equipe técnica do Departamento de Licenciamento 
com Avaliação de Impacto Ambiental – IL conclui que o empre-
endimento é ambientalmente viável, nos termos da Resolução 
CONAMA 237/97, desde que atendidas as medidas propostas 
no EIA e as exigências do Parecer Técnico nº 14/24/IL. Nestes 
termos, submete-se o Parecer Técnico nº 14/24/IL ao CONSEMA 
para verificação do interesse na apreciação e deliberação sobre 
a concessão da Licença Ambiental Prévia para o Empreendi-
mento Urbanístico Boa Vista Estates, sob responsabilidade da 
Polônia Incorporações Ltda.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DO DIRETOR DA DR.5 de 18/01/2024
RATIFICANDO diante dos elementos que instruem os Pro-

cessos abaixo relacionados, consubstanciado no artigo 72, inciso 
VIII da Lei Federal nº 14.133/21, o ato de Inexigibilidade de 
Licitação do Diretor Técnico do SA.5., que autorizou a contrata-
ção direta por credenciamento da empresa adiante indicada, de 
acordo com o artigo 74, inciso I, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21:

Processo S.E.I. 139.00002111/2024-34 - ELEKTRO ELETRICI-
DADE E SERVIÇOS S/A. da área da (DR.5);

 Procuradoria Geral do 
Estado
 PROCURADORIA FISCAL

 Comunicado
A Procuradoria Fiscal comunica que no dia 08 de fevereiro 

de 2024, às 15:30 horas, reuniram-se no Gabinete da Procura-
doria Fiscal, o Procurador do Estado Assistente Fábio Augusto 
Daher Montes e servidores Mari Miashiro Kawasaki e Vladmir 
Porfirio Aguiar para proceder ao sorteio dos nomes dos Procura-
dores do Estado inscritos para integrar a Comissão do Concurso 
para admissão de estagiários de Direito na Procuradoria Fiscal e 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo (Sede), uma vez que 
foram 20 (vinte) inscritos para preenchimento de 06 (seis) vagas. 
Procedido ao sorteio, ocorreu o seguinte resultado, na respectiva 
ordem e posição:

CLASSIFICAÇÃO DO SORTEIO PROCURADOR DO ESTADO
1 SORAYA LIMA DO NASCIMENTO
2 BRUNA TAPIÉ GABRIELLI
3 THAMY KAWAI MARCOS
4 CAROLINA PELLEGRINI MAIA ROVINA
5 ALCIONE BENEDITA DE LIMA
6 DIEGO BRITO CARDOSO
7 LUCAS CAPARELLI GUIMARÃES PINTO CORREIA
8 RAFAEL CARVALHO DE FASSIO
9 HELOISE WITTMANN
10 MARISA MIDORI ISHII 
11 FERNANDA LOPES DOS SANTOS
12 CASSIANO LUIZ SOUZA MOREIRA
13 MARINA DE LIMA LOPES
14 ANA PAULA DE SOUSA LIMA
15 DANIEL AREVALO NUNES DA CUNHA
16 PAULA DE SIQUEIRA NUNES
17 GRAZIELLA MOLITERNI BENVENUTI
18 GUSTAVO CAMPOS ABREU
19 CRISTINA MENDES MIRANDA DE AZEVEDO
20 FELIPE GADELHA DIÓGENES FORTES
Finalizado o sorteio sob a supervisão dos presentes, a 

Comissão do Concurso de Estagiários da Procuradoria Fiscal fica 
composta com os 6 (seis) primeiros sorteados, ficando os demais 
como suplentes, na ordem do sorteio, a partir da 7ª posição.

Fica designada como Presidente da referida comissão a 
Procuradora do Estado Dra. Soraya Lima do Nascimento, que ini-
ciará a coordenação dos trabalhos, nos termos do Comunicado 
da PF – DOE – 01.02.2024.

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Comunicado da Procuradora do Estado Chefe da Pro-

curadoria Judicial de 07-02-24
Interessado: Contencioso Geral (Procuradorias Judicial e do 

Contencioso Ambiental e Imobiliário)
Assunto: Concurso de Estagiários
A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Judicial, 

no uso de suas atribuições legais, observado o disposto na 
Portaria PCPSEC n.1/2023, de outubro de 2023, COMUNICA aos 
Procuradores do Estado, independentemente da área/unidade 
de classificação, a abertura de inscrições para composição da 
Comissão de Concurso para Seleção de Estagiários para o órgão 
da Procuradoria Judicial.

A comissão será composta por 06 (seis) Procuradores do 
Estado.

As inscrições poderão ser realizadas por email, para o 
endereço gabinetedapj@sp.gov.br, com envio do requerimento 
subscrito pelo Procurador do Estado, conforme modelo cons-
tante do Anexo I.

O período de inscrições será de 08 de fevereiro a 20 de 
fevereiro de 2024.

Havendo mais inscritos do que o número de vagas para a 
Comissão, a Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Judi-
cial realizará sorteio no dia 21 de fevereiro de 2024, às 11horas, 
designando a Comissão e o seu Presidente, a quem competirá 
coordenar os trabalhos. Os Procuradores remanescentes ficarão, 
na ordem de sorteio, como suplentes.

O certame será regido por edital previamente preparado 
pelo Presidente da Comissão do Concurso e aprovado pela 
Procuradoria Judicial, o qual deverá contemplar, dentre outras 
previsões legais e regulamentares, a reserva de 10% (dez por 
cento) das vagas aos estudantes portadores de deficiência e 
de 40% (quarenta por cento) das vagas aos estudantes que se 
autodeclararem negros (pretos, pardos) ou indígenas.

As provas deverão ocorrer em até 60 (sessenta) dias a 
contar da publicação do edital. Os integrantes da Comissão 
de Concurso, entre outras atribuições, deverão: a) elaborar as 
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